
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 053 
ESTADO D O RIO G R A N D E D O S U L 
M U N I C Í P I O A Ç O R I A N O 

I No. 2.909/95 

"CONCEDE AUXILIO PARA PASSAGENS Ã 
ESTUDANTES DE I o . GRAU DO MUNICÍPIO" 

FERULIO TEDESCO NETTO, P r e f e i t o 
Municipal de Santo Antônio da Patrulha^ 
no uso das at r i bui çSes que lhe são 
confe r i d a s por L e i . 

FAÇO SABER, que a Cáma ra Muni ci pai 
aprovou e eu sanciono a seguinte Leis 

RTIGu I o . Fica o Poder Executivo Munici pai a u t o r i z a d o a 

concede r a u x i l i o passagem à estudantes do M u n i c í p i o que 
estiverem cursando o I o . Grau de Ensino - de 5a. a Sa. 
s é r i e s . que u t i l i z a m meio de t r a n s p o r t e c o l e t i v o 
municipal . 

'IGQ 2o. - O a u x i l i o corresponderá ao v a l o r de 507. { c i nqüenta 
por cento) da pas s agem e studant i I será conced ido em forma 
de passagens e s c o l a r e s p r e v iamente adqui r i d a s pelo 
Municlpio j u n t o às empresas de t r a n s p o r t e c o l e t i v o 
( m u n i c i p a i s ) . , às quais serão entregues aos pais ou 
res ponsáve i s pelo a l u n o . 

miGO 

I 

Const ituem r e q u i s i t o s para obtenção deste a u x í I i o s 

s e r aluno de 5a. a 8a. 
dev idamente m a t r i c u l a d o ^ 

s é r i e : do I o . g raU f 

I I ••••• ser o aluno morador de l o c a l idade que não e s t e j a 
sendo atendida por t r a n s p o r t e escolar mantido pelo 
Mu n i c i pi o i 

I I I e s t a r o aluno cursando da 5a. .a Sa. s é r i e s escolar 
não o f e r e c i d a em escola da l o c a l idade em que r e s i d e . 
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fIGO 4o.. ~ /Is passagens que serSo 
CO rresponderMo à metade dos 
deslocamento durante cada mês. 

ent regues aos alunos 
que necess item para 

IGO 5o. ••••• Os a u x í l i o s serão concedidos a cada dois meses,, 
sendo que para o I o . a u x i l i o bastará que o aluno preencha 
os r e q u i s i t o s do a r t i g o 3o. desta L e i , e para os demais 
dei'erá comf'roi-'ar a f r e q ü ê n c i a escolar r e l a t i í ' a ao 
bimestre ante r i o r t através de b o l e t i m escolar ou a t e s t adc> 
de f reqüênci a j u n t o à S e c r e t a r i a Mun i ci pai de Educação. 

Parágrafo Único Ho ano s e g u i n t e ^ somente recebe rá a u x i 1 i o , 
o aluno que com prova r -a-^A'-'reqüê nc i a do u l t i m o bimestre 
do ano a n t e r i o r ^ salvo caso f o r t u i t o ou f o r ç a m a i o r . 

RTI60 6o. -- /! di st r i bui çSo dos a u x í l i o s será efetuada pela 
S e c r e t a r i a Mun i ci pai de Educação^, que -manterá cadast ro de 
controle a t u a l i z a d o dos benef i c i a d o s . 

f^TIGO 7o. - • / ! s despesas deco r rentes''da presente L e i , c o r r e r ã o 
conta da seguinte dotação orçamentárias 

05- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAÕ 
01- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAÕ 
Atividade 2 . OI'?'-- Passagewi para alunos de I o . grau 
3 . 1 . 3 . 2 - Outros S>e rv i ços e Encargos 

ARTIGO 8o, - Revogadas as d i s pos i çBes em cont rá r i o , esta Lei 
entra em v i g o r a p a r t i r desta d a t a . 

^ABIHETE DO PREFEKITO MUNICIPAL. 12 de maio de Í995 

IREGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

EERULIO TEDESGfr NETTO 
P r e t e i t o Municipai 

GER 
i S e c r e t á f 

LOS 
•\dm i'n i st ração 
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